
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENÁPOLIS

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 069/2026
PROCESSO Nº 3537305.402.00010679/2026-93

 
PREÂMBULO

O CHEFE DO SERVIÇO DE LICITAÇÕES da Prefeitura Municipal de Penápolis, usando das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 425/2025 e por determinação do Senhor Prefeito, Carlos
Henrique Rossi Catalani, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. nº 75, inc. II, da
Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021, observando o disposto na Lei Federal Complementar nº 123 de
17/12/2006 e demais legislações aplicáveis.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Operador de Compra Direta,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para o sistema da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil (https://bllcompras.com).

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 09h00min do dia 18/06/2026 até as 09h00min do dia 23/06/2026.
Fase de Lances: A partir das 09h01min do dia 23/06/2026,  com duração de 06h00min contadas

após o início da sessão, no endereço eletrônico https://bllcompras.com, horário de Brasília.
 

1. DO OBJETO
1.1. Esta dispensa tem por objeto a “Aquisição de 01 (uma) Amassadeira Espiral com capacidade para
40 kg de massa pronta, equipada com motor de potência mínima aproximada de 5 CV (3.6 Kw),
destinada a suprir as demandas de produção de panificação da Secretaria Municipal de Educação”,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso e seus anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerando o menor dispêndio
para a Administração, nos termos do Art. 34 da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências
contidas deste Aviso e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3. O valor total estimado da presente Dispensa Eletrônica é de R$ 29.599,99 (vinte e nove mil, quinhentos
e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica
integrante da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, por meio do site https://bllcompras.com.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos na plataforma Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil – BLL, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante
no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
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terceiros não autorizados.
2.2. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21, não será permitido,
conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
2.2.4. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.5. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente
do edital de licitação;

2.2.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro
de 1976, concorrendo entre si;

2.2.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista.
2.3. O impedimento de que trata o item 2.2.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem aos itens 2.2.3 e 2.2.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
2.6. O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como em
cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.
2.8 . Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de
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improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição
de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.
2.8.
3 . DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta
inicial, na forma deste item.
3 . 2 . O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado,
a marca do produto, quando for o caso, e o preço, juntamente com a Ficha Técnica ou o Catálogo , até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de
entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3 .4 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos
serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze
meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas,
em conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;
 
4. DA FASE DE LANCES
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública será aberta
pelo condutor do processo para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item;
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos
como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Dispensa Eletrônica.
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento,
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado,
sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.
 
5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço,
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da
dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
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5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5 .7 . Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração
do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicac ̧ão de recolhimento
de impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente,
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.
 
6. DA FICHA TÉCNICA, CATÁLOGO, E/OU OUTROS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A
ACEITAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA
6.1. Todos os participantes deverão anexar à plataforma juntamente com a proposta , em campo próprio
disponibilizado pelo Operador de Compra Direta, sob pena de desclassificação, os seguintes documentos:

6.1.1. Catálogos técnicos e/ou fichas técnicas detalhadas dos itens ofertados, redigidos em português,
que atendam as informações citadas no item 4 do Anexo I - Termo de Referência (ESPECIFICAÇÕES) e de
acordo com a proposta apresentada, não sendo válida cópia das especificações do Aviso de Dispensa
Eletrônica.
6.2. A não apresentação do catálogo e/ou ficha técnica, ou a apresentação de documentos incompletos,
ilegíveis ou que não permitam a clara identificação e avaliação das especificações técnicas dos itens
ofertados, poderá implicar na desclassificação da proposta.
6.3. A Secretaria Municipal de Educação se reserva o direito de solicitar esclarecimentos adicionais, caso
julgue necessário para a completa avaliação das propostas.
6.4. A análise dos catálogos técnicos terá como objetivo verificar a conformidade com os requisitos
estabelecidos. Em caso de divergência entre o catálogo e a proposta comercial, prevalecerão as informações
da proposta, desde que atendam aos requisitos mínimos do Termo de Referência.
6.5. Da análise, será emitido Parecer classificando ou desclassificando o proponente.
6.6. Caso os catálogos não estejam de acordo, será convocada a 2ª (segunda) proponente classificada e,
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assim sucessivamente.
 
7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os que seguem, e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

7.1.1. Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados, dentro do prazo
assim determinado pelo Operador de Compra Direta, sob pena de desclassificação.
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

7.2.1. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de
identidade em se tratando de pessoa física não empresária);

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, tratando-se de sociedade empresária;

7.2.3. Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade
empresária;

7.2.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

7.2.5. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda
pertinente e compatível com o objeto desta dispensa eletrônica.

7.3.2. Prova de Regularidade Fiscal para com a Fazenda Pública Federal – CND (Certidão Negativa
de Débito ou Positiva com efeitos de Negativa) relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições
sociais) e à Divida Ativa da União.

7.3.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo à sede do licitante,
pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

7.3.4. Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa relativa aos
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

7.3.5. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS  através
do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

7.3.6. Prova de Inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

7.3.7. Observação: Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com Efeitos de Negativa , conforme
Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).
7.4. OUTRAS COMPROVAÇÕES E DECLARAÇÕES:

7.4.1. Declaração de enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)
visando ao exercício dos direitos previstos nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123/2006,
alterada pela Lei Federal Complementar nº 147/2014, quando for o caso, conforme modelo Anexo II;

7.4.1.1. Na referida declaração, a empresa deverá constar que não celebrou contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº
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14.133/2021;
7.4.2. Declaração conforme o Anexo III, informando todos os dados (nome, cargo, RG, CPF, data de

nascimento, endereço residencial e comercial completo, telefones, e e-mails institucional e pessoal) de quem
será responsável pela assinatura do Contrato, caso não for o proprietário deverá encaminhar a procuração
registrada lhe dando esses poderes.

7.4.2.1. As referidas informações são necessárias para compor o modelo Cadastro do Responsável,
elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
7.5. DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.5.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa
oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do Operador de Compra
Direta solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.

7.5.2. O Operador de Compra Direta reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para
atendimento.

7.5.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em desacordo
com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

7.5.4. A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial)
através do qual pretende firmar o contrato.

7.5.5. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as
suas filiais.

7.5.6. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do
Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

7.5.7. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de
validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos
mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

7.5.8. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e alterações
na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:

7.5.8.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por
ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

7.5.8.2. Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame,
para regularização da documentação.

7.5.8.3. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no Art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a
licitação.

7.5.9. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de
certidão
7 .6 . Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
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confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
7.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Federal Complementar nº 123/06, estará dispensado (a) da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
7.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
7.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.10.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
7.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.
 
8. DO TERMO DE CONTRATO
8.1. O contrato será firmado entre o município de Penápolis, através do órgão competente, e a empresa
vencedora, no qual consignarão os direitos e obrigações das partes, e conforme minuta presente neste
instrumento.
8.2. A empresa vencedora será convocada para assinar o contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a
homologação.
8.3. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, considerando o prazo de garantia que deverá
ser de no mínimo de 1 (um) ano para todos os itens.
8.4. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, caracteriza o descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas.
8.5. Os valores do Contrato poderão ser reajustados, pelo índice acumulado da variação do INPC/IBGE do
período ou outro índice que vier a substituí-lo, após 01 (um) ano da data-base fixada no Contrato.
 
9. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
Eletrônica.

9.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica o momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.1.2. O contratado deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da empresa, uma vez que
o pagamento será efetuado através de crédito bancário.
9.2 . O proponente vencedor deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Portaria CAT nº 162 de
29/12/2008.
9.3. Caso o proponente vencedor seja a matriz, e o fornecimento do objeto seja através de sua filial, a nota
fiscal poderá ser emitida pela filial, desde que seja apresentada a respectiva comprovação de sua regularidade
fiscal (TC-002310/009/07-TCE/SP, c/c REsp. nº 900.604/RN-STJ).
9.4. O proponente vencedor deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da empresa, uma
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vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário.
9.5. Poderá haver retenções do Imposto de Renda (IR), se for o caso, conforme IN RFB nº 1.234/2012, e suas
alterações, para fins de IRRF nas contratações de bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município
de Penápolis/SP.

9.5.1. O proponente vencedor deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012, e suas alterações, em
todos os documentos fiscais emitidos para o Município de Penápolis/SP, inclusive quanto ao correto
destaque do valor de IR a ser retido.

9.5.2. Pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES Nacional não estarão sujeitas à retenção de IR.
9.6. A despesa proveniente desta dispensa correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias constante
do orçamento vigente:

9.6.1. Secretaria Municipal de Educação: 02.09.01.4.4.90.52.99 – Dotação nº 101 (Equipamento e
Material Permanente) – Reserva nº 712 – Fonte de Recurso e Aplicação: 01/22000 (Tesouro – Ensino
Fundamental).
9.7. Em cada requisição deverá constar o número da dotação orçamentária onerada para seu atendimento,
sendo que a referida requisição somente poderá ser emitida após a confirmação, junto à Secretaria Municipal
de Finanças, de disponibilidade financeira para o procedimento.
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário
que:

10.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato ou instrumento equivalente;
10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.5. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida

para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
10.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
10.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento

equivalente;
10.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

10.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ensejará multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato ou instrumento equivalente, que será deduzida dos pagamentos que lhe forem devidos, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei Federal nº 14.133/2021.
10.3. A inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do Art. nº 156, da Lei Federal nº 14.133/2021:

10.3.1. Advertência por escrito;
10.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 1,0% (um por cento) sobre o
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valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, podendo ser aplicado o Art. nº 156, § 8º da
Lei Federal nº 14.133/2021;

10.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penápolis/SP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

10.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. nº 156 da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. O procedimento será divulgado na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e no Portal Nacional de
Contratações Públicas – PNCP.
11.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá:

11.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;
11.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às
condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
11.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.
11.3. As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
11.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não
conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da
Administração na respectiva notificação.
11.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
11.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa
ao procedimento.
11.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
11.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
11.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
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do resultado do processo de contratação.
11.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
11.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.
11.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.13.1. ANEXO I – Termo de Referência.
11.13.2. ANEXO II – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte.
11.13.3. ANEXO III – Cadastro de responsável pela assinatura do contrato.
11.13.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato.

 
Penápolis, 08 de junho de 2026.

 
 

ALESSANDRO PORTILHO BARBOSA
Chefe do Serviço de Licitações
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto do presente termo consiste na aquisição de 01 (uma) Amassadeira Espiral com capacidade para
40 kg de massa pronta, equipada com motor de potência mínima aproximada de 5 CV (3.6 Kw), destinada a
suprir as demandas de produção de panificação da Secretaria Municipal de Educação.

Item Descrição / Especificação Unidade Quant. Valor de
Referência Unit.

01

Amassadeira Espiral 40 Kg: Capacidade para 40
kg de massa pronta; Potência do motor de 5 CV ou
3.6 Kw aproximadamente; Estrutura reforçada
compatível com uso industrial; Painel de controle
funcional; Componentes em conformidade com as
normas de segurança vigentes (NR-12).

UND 1,00 R$ 29.599,99

 
2. JUSTIFICATIVA
2.1. A demanda fundamenta-se na obsolescência e precariedade do parque tecnológico da unidade produtiva.
O maquinário atual apresenta avançado estado de desgaste, resultando em recorrentes interrupções
operacionais para manutenções corretivas, o que eleva o gasto público e compromete a eficiência. A
substituição é imperativa para assegurar a continuidade do serviço público e o cumprimento das diretrizes de
segurança alimentar, mitigando gastos com reparos infrutíferos em bens que já atingiram o exaurimento de
sua vida útil.
 
3. OBJETIVO
3.1. O objetivo precípuo é garantir a regularidade do fornecimento de gêneros alimentícios à rede municipal
de ensino, eliminando o gargalo logístico causado pelo equipamento atual. Busca-se a otimização dos ciclos
de produção por meio de tecnologia de maior rendimento, assegurando a padronização e a qualidade dos
pães distribuídos aos alunos.
 
4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Amassadeira Espiral 40 Kg: Capacidade para 40 kg de massa pronta; Potência do motor de 5 CV ou 3.6
Kw aproximadamente; Estrutura reforçada compatível com uso industrial; Painel de controle funcional;
Componentes em conformidade com as normas de segurança vigentes (NR-12). Será necessário a aquisição
de 1 (uma) amassadeira.
 
5. EXECUÇÃO E ENTREGA
5.1. Entrega deverá ser realizada na cozinha piloto da Secretaria Municipal de Educação, localizada no
endereço Rua Irmãos Chrisóstomo De Oliveira, 372 – Vila Fatima – CEP: 16308-034.
5.2. Entrega/realização em até 30 (trinta) dias corridos a partir do envio / recebimento da Requisição de
Compra que será enviada à empresa vencedora através de e-mail.
5.3. O prazo de entrega somente poderá ser alterado com expressa autorização da Secretaria Municipal de
Educação e desde que haja justificativa, por escrito, feita pelo fornecedor vencedor, exclusivamente pela
ocorrência de motivo de força maior ou caso eventual devidamente comprovado e aceito por esta Secretaria.
5.4. Ficarão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos
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trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos.
5.5. Todos os fornecimentos serão executados diretamente pela contratada, vedados à subcontratação, salvo
mediante autorização expressa do contratante.
 
6. CATÁLOGO TÉCNICO E/OU FICHA TÉCNICA
6.1. A empresa licitante declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar catálogos
técnicos e/ou fichas técnicas detalhadas dos itens ofertados, redigidos em português, que atendam as
informações citadas no item 4 (ESPECIFICAÇÕES) e de acordo com a proposta apresentada.
6.2. A não apresentação do catálogo e/ou ficha técnica, ou a apresentação de documentos incompletos,
ilegíveis ou que não permitam a clara identificação e avaliação das especificações técnicas dos itens
ofertados, poderá implicar na desclassificação da proposta.
6.3. A Secretaria Municipal de Educação se reserva o direito de solicitar esclarecimentos adicionais, caso
julgue necessário para a completa avaliação das propostas.
6.4. A análise dos catálogos técnicos terá como objetivo verificar a conformidade com os requisitos
estabelecidos. Em caso de divergência entre o catálogo e a proposta comercial, prevalecerão as informações
da proposta, desde que atendam aos requisitos mínimos deste Termo de Referência.
6.5. Da análise, será emitido Parecer classificando ou desclassificando o proponente.
6.6. Caso os catálogos não estejam de acordo, será convocada a 2ª (segunda) proponente classificada e,
assim sucessivamente.
 
7. MODALIDADE DA LICITAÇÃO
7.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75,
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado é inferior ao limite legal estabelecido
para bens e serviços.
7.2. O critério de julgamento será o Menor Preço, apurado mediante procedimento de Cotação Eletrônica
(Dispensa Eletrônica), visando garantir a ampla competitividade e a transparência do processo de escolha.
 
8. PERÍODO DE VIGÊNCIA
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, considerando o prazo de garantia que deverá ser de no
mínimo de 1 (um) ano para todos os itens.
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da contratante:

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo.
9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada.
9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos.
9.1.6. A prefeitura não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
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decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. São obrigações da contratada:

10.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

10.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.

10.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.1.7. Garantir a logística de entrega dos itens;
 
11. PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado em 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal
Eletrônica.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica o momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
11.3. O contratado deverá mencionar na nota fiscal o número da conta bancária da empresa, uma vez que o
pagamento será efetuado através de crédito bancário.
 
12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o
licitante/adjudicatário que:

12.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato ou instrumento equivalente;
12.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato ou instrumento equivalente que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.4. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
12.1.5. Não celebrar a Ata, contrato ou instrumento equivalente ou não entregar a documentação exigida

para a celebração, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
12.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;
12.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou instrumento

equivalente;
12.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
12.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Aviso DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 069/2026 (0654336)         SEI 3537305.402.00010679/2026-93 / pg. 14



12.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ensejará multa de 10% (dez por cento) do valor do
contrato ou instrumento equivalente, que será deduzida dos pagamentos que lhe forem devidos, sem prejuízo
de outras medidas cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
12.3. A inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do Art. nº 156, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

12.3.1. Advertência por escrito;
12.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de 1,0% (um por cento) sobre o

valor do contrato ou instrumento equivalente, por dia de atraso, podendo ser aplicado o Art. nº 156, § 8º da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

12.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penápolis/SP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

12.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. nº 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
13. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. Unidade Orçamentária: 02.09.01 - Educação Básica – Fundamental

13.1.1. Dotação: 101 (4.4.90.52.99) - Equipamento e Material Permanente
13.1.2. Fonte de Recurso: 01 - Recursos Próprios
13.1.3. Aplicação: 22000 - Ensino Fundamental

 
14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
14.1. Fiscal:

14.1.1. Nome: Larissa Avansi Marques Lino
14.1.2. Cargo: Chefe do Serviço de Alimentação Escola

14.2. Gestor:
14.2.1. Nome: Ana Lucia de Souza Chuenque
14.2.2. Cargo: Diretora do Departamento de Apoio Ao Educando
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Observação: a declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa.
 

Declaração de Enquadramento como Microempresa (ME)
ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)

 
A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante legal

o(a) Sr(a). __________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________ e do CPF n __________,
DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como Microempresa
(ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, alterada pela Lei
Federal Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, e que não celebrou contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração.
 

______________________, _____ de ____________ de 2026.
 
 

(Nome, RG, CPF, cargo e assinatura do representante legal)
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ANEXO III – MODELO DE CADASTRO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO

CONTRATO
Observação: o documento deverá ser apresentado em papel timbrado da empresa.

 
Cadastro do Responsável pela Assinatura do Contrato

 
Dispensa Eletrônica nº 069/2026 – Processo nº 3537305.402.00010679/2026-93
Objeto: Aquisição de 01 (uma) Amassadeira Espiral com capacidade para 40 kg de massa pronta, equipada
com motor de potência mínima aproximada de 5 CV (3.6 Kw), destinada a suprir as demandas de produção
de panificação da Secretaria Municipal de Educação.
 
Contratante: Município de Penápolis
 
Empresa:
 
Nome:

Cargo:

RG:

CFP:

Data de Nascimento:

Endereço Residencial Completo
[1]

:

Endereço Comercial Completo
[2]

:

Telefones/DDD:

E-mail Institucional:

E-mail Pessoal:
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO

 
CONTRATO Nº /2026

 
 
Termo de Contrato Administrativo que entre si celebram de um lado o
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS, denominado Contratante e a empresa
_______________, denominada Contratada, objetivando a Aquisição de
01 (uma) Amassadeira Espiral com capacidade para 40 kg de massa
pronta, equipada com motor de potência mínima aproximada de 5
CV (3.6 Kw), destinada a suprir as demandas de produção de
panificação da Secretaria Municipal de Educação, em conformidade
com a Dispensa Eletrônica nº 069/2026 – Processo nº
3537305.402.00010679/2026-93.
 
O MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS, na qualidade de Contratante, sito na

Avenida Marginal Maria Chica nº 1.400, Centro, nesta cidade de Penápolis, Estado de São Paulo, CEP:
16.300-005, inscrita no CNPJ sob o nº 49.576.416/0001-41, neste ato representada pelo Sr. _____________,
Prefeito Municipal, brasileiro, solteiro, portador do RG n°________________ e do CPF n°
_____________________e a empresa _____________________, na qualidade de Contratada, inscrita no
CNPJ sob o nº ____________________, Inscrição Estadual nº _________________, com sede à
________________, nº ______, Bairro _________________, na cidade de _____________________, Estado
de __________, CEP: ___________, Telefone: _______________, e-mail: ________, neste ato representada
por seu __________, o(a) Sr(a). _______________________, brasileiro(a), portador(a) do RG nº
________________ e do CPF nº ______________, firmam o presente Termo de Contrato, em consonância
com as regras gerais da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, e Decreto Municipal nº 7.465 de 15/03/2023,
com suas alterações posteriores, dentre outras cominações legais, ficando justas e acordadas as cláusulas
seguintes:

 
 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1. Constitui objeto do presente Contrato, a Aquisição de 01 (uma)

Amassadeira Espiral com capacidade para 40 kg de massa pronta, equipada com motor de potência
mínima aproximada de 5 CV (3.6 Kw), destinada a suprir as demandas de produção de panificação da
Secretaria Municipal de Educação, conforme Dispensa Eletrônica nº 069/2026 – Processo nº
3537305.402.00010679/2026-93.

 
 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO
 
2.1. A Contratada deverá realizar o fornecimento em conformidade com

as especificações da Dispensa Eletrônica nº 069/2026 - Processo nº 3537305.402.00010679/2026-93.
 
2.2. A Contratada deverá oferecer garantia mínima de 01 (um) ano para o

equipamento.
 
2.3. A entrega deverá ser realizada na Cozinha Piloto da Secretaria

Municipal de Educação, localizada no endereço Rua Irmãos Chrisóstomo De Oliveira, 372 – Vila Fatima –
CEP: 16308-034, com frete e descarga por conta da Contratada.
 

2.4. Entrega/realização em até 30 (trinta) dias corridos a partir do envio
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/ recebimento da Requisição de Compra que será enviada à empresa vencedora através de e-mail.
 

2.5 . O prazo de entrega somente poderá ser alterado com expressa
autorização da Secretaria Municipal de Educação e desde que haja justificativa, por escrito, feita pelo
fornecedor vencedor, exclusivamente pela ocorrência de motivo de força maior ou caso eventual
devidamente comprovado e aceito por esta Secretaria.
 

2.6. Ficarão por conta da contratada todas as despesas de embalagem,
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria
aquisição dos produtos.
 

2 . 7 . Todos os fornecimentos serão executados diretamente pela
contratada, vedados à subcontratação, salvo mediante autorização expressa do contratante.

 
2.8. O equipamento a ser fornecido deverá estar em conformidade com a

legislação vigente, assim como atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

 
2.9. Constatada alguma irregularidade no objeto fornecido, o município

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
 

2.10. A Contratada deverá fornecer e-mail e telefone de contato fidedigno
da empresa, mantendo-os atualizados durante a vigência deste Contrato.

 
 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
 
3.1 . O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses,

considerando o prazo de garantia que deverá ser de no mínimo de 1 (um) ano para todos os itens.
 
 

4 CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
 
4.1. O Contratante compromete-se a pagar à Contratada os valores abaixo

especificados, em 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal Eletrônica.
4.1.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal eletrônica o

momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
4.1.2. O contratado deverá mencionar na nota fiscal o número da conta

bancária da empresa, uma vez que o pagamento será efetuado através de crédito bancário.
 

Item Descrição / Especificação Unidade Quant. Marca Valor
Unitário

Valor
Total

01

Amassadeira Espiral 40 Kg:
Capacidade para 40 kg de
massa pronta; Potência do
motor de 5 CV ou 3.6 Kw
aproximadamente; Estrutura
reforçada compatível com uso
industrial; Painel de controle
funcional; Componentes em
conformidade com as normas
de segurança vigentes (NR-
12).

UND 1,00    

 

Aviso DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 069/2026 (0654336)         SEI 3537305.402.00010679/2026-93 / pg. 19



4.2 . Nos preços estão inclusos todas as despesas e custos diretos e
indiretos, decorrentes do fornecimento, tais como mão de obra tributos e encargos fiscais, sociais,
trabalhistas, previdenciários e comerciais, e, ainda, gastos com transporte e acondicionamento de produtos.

 
4.3. A Contratada deverá emitir nota fiscal eletrônica, conforme Portaria

CAT nº 162 de 29/12/2008.
4.3.1. Caso a Contratada seja a matriz, e o fornecimento do objeto

licitado seja através de sua filial, a nota fiscal poderá ser emitida pela filial, desde que seja apresentada a
respectiva comprovação de sua regularidade fiscal (TC-002310/009/07-TCE/SP, c/c REsp. nº 900.604/RN-
STJ).

 
4.4. A Contratada deverá mencionar em sua Nota Fiscal, o número de sua

conta bancária, uma vez que os pagamentos serão efetuados mediante crédito bancário.
 

4.5. Poderá haver retenções do Imposto de Renda (IR), se for o caso,
conforme IN RFB nº 1.234/2012, alterada pela IN RFB nº 2.145/2023, para fins de IRRF nas contratações de
bens e na prestação de serviços realizadas pelo Município de Penápolis/SP.

4.5.1. A Contratada deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012,
alterada pela IN RFB nº 2.145/2023, em todos os documentos fiscais emitidos para o Município de
Penápolis/SP, inclusive quanto ao correto destaque do valor de IR a ser retido.

4.5.2. Pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES Nacional não estarão
sujeitas à retenção de IR.

 
 

5 CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE E REALINHAMENTO DE PREÇOS
 
5.1 . Os valores deste Contrato poderão ser reajustados, pelo índice

acumulado da variação do INPC/IBGE do período ou outro índice que vier a substituí-lo, após 01 (um) ano
da data-base fixada neste Contrato: 18/05/2026.
 

 
6 CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA

 
6.1 . As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta das

seguintes dotações e reservas orçamentárias:
6 .1 .1 . Secretaria Municipal de Educação: 02.09.01.4.4.90.52.99 –

Dotação nº 101 (Equipamento e Material Permanente) – Reserva nº 712 – Fonte de Recurso e Aplicação:
01/22000 (Tesouro – Ensino Fundamental).

 
 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
 
7.1. O Contratante, através do(a) Sr(a). __________, portador(a) do CPF

sob o nº _____________, ___________________, acompanhará e fiscalizará a entrega dos bens, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à
regularização de falhas ou defeitos observados.

7.1.1. A fiscalização de que trata o item acima não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 119 e 120 da Lei Federal nº
14.133/2021.

7.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
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cabíveis.
 
7.2. A Gestão deste Contrato será realizada pelo(a) Sr(a). __________,

portador(a) do CPF sob o nº _____________, ___________________.
 
7.3. O Fiscal e Gestor de contratos contarão com o apoio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do
disposto na Lei Federal nº 14.133/2021, sempre que entender necessário.

7.3.1. O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno restringir-se-á às questões formais em que pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de
contratos.

 
7.4. O objeto deste Contrato será recebido:
7.4.1. Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado;
7.4 .2 . Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e

quantidade do material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado.
 
7.5. O equipamento a ser fornecido deverá estar em conformidade com a

legislação vigente, assim como atender eficazmente às finalidades que deles naturalmente se esperam,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

 
7.6. Constatada alguma irregularidade no objeto fornecido, o município

poderá rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
 
 

8 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
 
8.1. Das obrigações da Contratada:
8.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto;

8.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8 . 1 . 4 . Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato;

8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados;

8.1.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.8. Garantir a logística de entrega dos itens;
8.1.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
8.1.10. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor,

no prazo de 06 (seis) meses, em caso de licitação de grande vulto, nos termos do Art. 25, §4º da Lei Federal
nº 14.133/2021;

8.1.11. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de
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acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/1991.
 
8.2. Das Obrigações do Contratante:
8.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e

seus anexos;
8.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;

8.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento/execução do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a
ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do Art. 141 da Lei Federal nº
14.133/2021.

 
8 . 3 . Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto licitado, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 
 

9 CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
9 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº

14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:
9.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;
9 .1 .4 . Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
9.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
9.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
9.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do

contrato;
9.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
9.1.10. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
9.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.
 
9.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto ensejará multa de

10% (dez por cento) do valor do contrato ou instrumento equivalente, que será deduzida dos pagamentos que
lhe forem devidos, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, conforme determina o Art. nº 162, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

 
9.3. A inexecução total ou parcial do objeto, a Administração poderá

aplicar à Contratada, as seguintes sanções administrativas, nos termos do Art. nº 156, da Lei Federal nº
14.133/2021:
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9.3.1. Advertência por escrito;
9.3.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de

1,0% (um por cento) sobre o valor do contrato, por dia de atraso, podendo ser aplicado o Art. nº 156, § 8º da
Lei Federal nº 14.133/2021;

9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Prefeitura Municipal de Penápolis/SP, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do Art. nº 156 da Lei
Federal nº 14.133/2021.

 
 

10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES
 
10.1. Todas as obrigações tributárias, fiscais, previdenciárias e/ou sociais

resultantes do fornecimento, objeto deste Contrato, bem como os danos e prejuízos que a qualquer título
causar ao Contratante e/ou a terceiros em decorrência de sua culpa ou dolo, serão de inteira responsabilidade
da Contratada, até o término deste Contrato.

 
10.2. A Contratada deverá manter, durante a vigência deste contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital.
 
 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO
 
11.1. O Contratante se compromete a publicar o extrato do presente

Contrato, nos termos da legislação pertinente.
 
 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Penápolis/SP, excluído qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas suscitadas deste Contrato.
 
E, por estarem ambas as partes justas e acordadas, declaram aceitar todas

as condições estabelecidas no presente Contrato, pelo qual o firmam na presença de duas testemunhas, em
duas vias de igual forma e teor.

 
Penápolis, ___ de _______________ de 2026.
 

____________________________ ____________________________
p/ Contratante p/ Contratada
 
Testemunhas:

 
1. __________________________ 2. __________________________
 
 

[1]
Endereço Completo: rua/avenida, número, bairro, complemento, cidade, estado e CEP.

[2]
Idem ao anterior.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Portilho Barbosa, Chefe do Serviço de
Licitação, em 16/06/2026, às 14:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do
processo eletrônico.
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https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/decreto/2023/decreto-67641-10.04.2023.html


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/aracatuba/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0654336 e o
código CRC 8DFA00EF.

Referência: Processo nº 3537305.402.00010679/2026-93 SEI nº 0654336
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